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Indicação Nº 993/2023

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto a 

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, 

representada pelo Sr. Mantovani Franco, que seja 

realizado um estudo para instituir pontos de 

embarque e desembarque, em diversos locais na 

cidade para atendimentos dos motoristas da 

categoria Uber e dá outras providências”. 

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, 

representada pelo Sr. Mantovani Franco, que seja realizado um estudo para instituir 

pontos de embarque e desembarque, em diversos locais na cidade para atendimentos 

dos motoristas da categoria Uber e dá outras providências.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);
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Chegou ao conhecimento deste parlamentar há imprescindível necessidade 

de obter pontos de embarque e desembarque para atendimentos aos motoristas de 

aplicativo da categoria Uber.

Os motoristas de aplicativos frequentemente se deparam com situações que 

dificultam o desenvolvimento das suas atividades, especialmente em virtude de 

restrições para embarque e desembarque de passageiros a metros de distância da 

parada final a qual a corrida foi destinada. Soma-se isso o relato dos motoristas acerca 

de constante fiscalização e imposição de penalidades por infrações de transito 

associados a ausência de estrutura adequada para prestação do serviço.

De fato, um dos diferenciais dos aplicativos de transporte privado consiste em 

garantir maior segurança e comodidade para os usuários, de modo que a inclusão de 

dispositivos que assegurem as devidas condições estruturais para adequada 

prestação de serviço proporciona conforto e segurança para usuários nas operações 

de embarque e desembarque, contribuindo assim para ampliação do uso das 

plataformas e para uma racionalização da mobilidade urbana.

Desta forma, será de suma importância para os munícipes e motoristas, pois 

todos vão obter segurança e qualidade de vida, além da cidade se tornar modelo e 

referência no estado de São Paulo.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de março de 2023.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=8NT7C3SAE380JTX6, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8NT7-C3SA-E380-JTX6
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